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Parágrafo terceiro - As partes declaram e concordam que o PARCEIRO não terá qualquer 

responsabilidade pelos pagamentos devidos pelos beneficiários em ra zão dos cu rsos ministrados 

pela UNIT. 

Parágrafo quarto - Os cursos serão contratados pelos beneficiários e pagos diretamente por estes 

à UNIT/ SET, não tendo o PARCEIRO qualquer responsabilidade ou obrigação neste sentido. 

Parágrafo quinto - Os valores, form as de pagamento e penalidades em razão do não pagamento 

dos cu rsos serão definidos exclusivamente pela UNIT/ SET, devendo ser divulgados aos beneficiários 

no ato da matrícula e/ou rematrícula quando da ocorrência de reajustes. 

Parágrafo sexto - Os va lores de contraprestação por outras atividades, tais como reciclagem, 

provas substitutivas, cu rsos e disciplinas extras, ou especiais, acima do limite de créditos previstos 

na respectiva grade curricular, cu rsos paralelos, de verão, de inverno etc., bem como material de 

uso didático, individual ou coletivo, inclusive pastas de trabalhos, tanto para uso normal , como para 

estágio, serão fixados, quando for o caso, pela UNIT/ SET, uma vez que estão excluídos dos serviços 

objeto deste instrumento. 

Parágrafo sétimo - O PARCEIRO não será obrigado a pagar qualquer valor em razão da 

celebração do presente convênio. A UNIT/ SET é a única respon sáve l por todos os t ributos, encargos 

e demais despesas decorrentes deste term o e dos cu rsos, estando o PARCEIRO isento de qualquer 

obrigação de remunerar a UNIT/ SET a qualquer tempo e títul o. 

CLÁUSULA QUARTA- DO INGRESSO DO BENEFICIÁRIO 

O ingresso do aluno beneficiado aos cursos de graduação ou pós-graduação ocorrerá através dos 

procedimentos de seleção uti lizados pela UNIT. 

Parágrafo único - Os beneficiários estão sujeitos ao regime, normas e procedimentos internos da 

UNIT durante a permanência em suas insta lações. 

CLÁUSULA QUINTA- DA CONCESSÃO E EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO 

O desconto só poderá ser utilizado pelo aluno nos pagamentos rea lizados até a data do vencimento 

e com a comprovação de quitação das mensalidades anteriores, de forma que, após o vencimento, 

além da perda do desconto, haverá incidência de juros e multa sobre o valor sem desconto. 

Parágrafo primeiro - Os descontos das mensalidades concedidos através do presente acordo 

estarão suspensos nos seguintes casos: 

men-sàlida'des:d'ev idas por período superior a 02(doi 
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b) Desligamento ou exoneração do beneficiário do PARCEIRO. 

Parágrafo segundo - Na suspensão de que trata o item anterior, a letra " a", caberá 

reconsideração da concessão do benefício por parte da UNIT para o semestre/ fase seguinte, desde 

que pagas às parcel as devidas pelo aluno na forma integral. 

Parágrafo terceiro - Em nenhuma hipótese será permit ida aos beneficiários a acumu lação de 

benefícios anteriormente concedidos pela UNIT, podendo ele optar pelo que lhe for mais adequado. 

Parágrafo quarto - Na hipótese de o servidor beneficiário já ser aluno da UNIT, os descontos 

serão aplicados a partir do mês subsequente à assinatura deste termo, não sendo concedido 

qualquer tipo de desconto retroativo. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO FRACIONADA 

Será possível ao beneficiário, na forma prevista no contrato de prestação de serviços educacionais e 

no regulamento de serviços educacionais, realizar contratação fracionada de créditos. 

Parágrafo primeiro - No caso da contratação fracionada, os beneficiários não terão direito a 

nenhum dos tipos descontos, nem mesmo ao desconto acordado no presente instrumento, em 

virtude de se tratar de contratação sob regime excepcional, devendo optar entre a contratação 

fracionada ou a concessão de desconto. 

Parágrafo segundo - Para os cursos de graduação EAD, na contratação fracionada , somente 

poderá ser concedido ao beneficiário desconto por antecipação do pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS DESCONTOS APLICAVÉIS POR ANTECIPADAÇÃO DE 

PAGAMENTO DA MENSALIDADE 

Os beneficiários matriculados nos cursos de graduação EAD te rão dire ito, cumulativamente, aos 

descontos por antecipação de pagamento da mensalidade, previstos no parágrafo abaixo, e aos 

descontos descritos na cláusula I deste convênio . 

Parágrafo primeiro - Para os cursos de graduação EAD, os pagamentos efetuados até o dia 15 do 

mês de vencimento, com exceção da 1a mensalidade de cada semestre, terão 10% de desconto 

sobre o valor da parcela. Depois do dia 15 e até o vencimento não será concedido este t ipo de 

desconto. Após o vencimento incidirão multa e juros. 

Parágrafo segundo - Os descontos descritos na cláusula I dest a parceira não se aplicam 

alunos que bo lsas concedidas pela UNIT, a exemplo de 
• I 1 - - - · , • .. ~ ' :· :-•, -, ~ :_) "; 
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científica, entre outros. A eles, entretanto, serão assegurados os descontos constantes no parágrafo 

primeiro desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Os descontos não são, com exceção do desconto por antecipação de 

pagamento, cumulativos entre si, não existindo dessa forma possibilidade de acúmulo de 

benef ícios/bo lsas/desconto. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

O presente convên io tem validade de 02 (dois) anos, contados a part ir da data de assinatura da 

parceira, podendo ser renovado mediante a ce lebração de termo ad it ivo pelas partes. 

Parágrafo único - A renovação deste termo fica condicionada a confirmação de que, no período 

de vigência deste contrato, tenham sido matriculados em decorrência dessa parceria , no mínimo, 

OS (cinco) beneficiários. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

Poderá ocorrer a qualquer momento e por interesse de qualquer das partes a rescisão contratual do 

presente instrumento, sem qualquer ônus, mediante notificação por escrito a outra parte com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitadas as obrigações já assumidas anter iores à 

notificação. 

Parágrafo único - Encerrado este termo, por qualquer motivo, os descontos dele decorrentes 

somente serão vá lidos até o final do semestre/fase já iniciado pe los beneficiários. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CÓDIGO DE CONDUTA DA CONTRATANTE 

As partes deverão observar as regras de relacionamento dispostas no Código de Conduta do Grupo 

Tiradentes, estando sujeitas às disposições contidas nesse instrumento. 

Parágrafo único - No caso de a UNIT tomar conhecimento de quaisquer ações ou condições que violem 

o seu Código de Conduta, esta se reserva ao direito de exigir do PARCEIRO medidas corretivas, sob pena 

de rescisão imediata do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO COMPETENTE 

Parágrafo primeiro - As comun icações relat ivas a este instrumento serão efetuadas por escrito e 

consideradas realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo do mesmo. 
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Parágrafo segundo - Este convênio não implica na formação de vínculo de qualquer natureza 

entre as Partes, nem entre uma parte e os empregados e cont ratados da outra, permanecendo cada 

qual exclusivamente responsável, pela remuneração e respectivos encargos fisca is, trabalhistas e 

previdenciários, bem como pelas reclamações e ações, de seus funcionários e contratados. 

Parágrafo terceiro - Quaisquer alterações ou aditamentos a este convênio somente serão válidas 

se feitas por instrumento escrito assinado pelas Partes. 

Parágrafo quarto - Para dirimir dúvidas e/ou pendências que se or iginarem da interpretação ou 

aplicação das cláusulas do presente instrumento, e que não forem resolvidas de comum acordo 

entre as partes, será competente o Foro da Comarca de Aracaju/SE, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privi leg iado que seja. 

E, por estarem justos e acertados, firmam as partes este documento em 02 (duas) vias de igual 

teor. 
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